
aoixe„

`Ct

—Osai

0FL.  c.17 

RUBRICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA ESGOTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM

EXTRATO DO 10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0107.01.2024

PROCESSO: 17.29050124-DL;

CONTRATANTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM;

CONTRATADO(A): AGE - SERVICOS & ASSESSORIA GOVERNAMENTAL LTDA;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 107 DA LEI Ng 14.133/2021;

OBJETO DO ADITIVO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A PRORROGAÇÃO DO

• 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 8 (OITO) MESES, A PARTIR DE 01/01/2025 ATE
31/08/2025, PODENDO SER PRORROGADO SUCESSIVAMENTE, RESPEITADA A VIGÊNCIA MAXIMA
DECENAL, NA FORMA DO ARTIGO 107 DA LEI Ng 14.133, DE 2021.;

VIGÊNCIA DO ADITIVO: 01/01/2025 a 31/08/2025;

VALOR DO ADITIVO: R$ 55.920,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS E VINTE REAIS);

DATA DA ASSINATURA: 26/12/2024;

SIGNATÁRIOS: JOSE RONILSON RODRIGUES DE PAULA - PRESIDENTE DE ORGAO (SERVICO
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM) E EDILSON CARLOS DE ALMEIDA -
REPRESENTANTE LEGAL DO(A) CONTRATADO(A).

Município de Quixeramobim, Estado do Ceara, 26 de Dezembro de 2024.

JOSE RONILSON RODRIGUES DE PAULA - PRESIDENTE DE ORGÃO

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM

José Ronilson Rodrigues de Paula
Presidente do Sae e Quixeramebirn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
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RUBRICA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 0107.01.2024 

CERTIFICO, para os devidos fins, que o 10 ADITIVO AO CONTRATO N° 0107.01.2024, oriundo do
Processo n° 17.29050124-DL, cujo objeto 6: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 8 (OITO) MESES, A PARTIR DE
01/01/2025 ATÉ 31/08/2025, PODENDO SER PRORROGADO SUCESSIVAMENTE, RESPEITADA A
VIGÊNCIA MAXIMA DECENAL, NA FORMA DO ARTIGO 107 DA LEI NJ° 14.133, DE 2021., foi
devidamente publicado em conformidade com o que estabelece o artigo 87 da Lei Orgânica do
Município de Quixeramobim, que trata da transparência e publicidade dos atos administrativos,
bem como de acordo com os dispositivos pertinentes das Leis ng- 14.133/2021 (Lei de Licitações
e Contratos Administrativos) e n° 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informação), garantindo, assim,
a observância do principio da publicidade, que visa assegurar o conhecimento e o4) acompanhamento da sociedade sobre os atos da Administração Pública.

A publicação foi realizada dentro dos prazos e formas estabelecidos pela legislação vigente,
promovendo a ampla divulgação e acessibilidade das informações relacionadas ao referido
aditivo contratual. Com isso, reforça-se o compromisso da administração pública com a
transparência e o acesso a informação, fundamentais para a fiscalização e o controle social.

Dado e passado no Município de Quixeramobim, Estado do Ceara, na presente data.

Município de Quixeramobim, Estado do Ceara, 26 de Dezembro de 2024.
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JOSE RONILSON RODRIGUES DE AULA - PRESIDENTE DE ÓRGÃO

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM

José Ronson Rodrigues de Paula
Presidente h Saae de Quaeramebim


